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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE
PICUI – ESTADO DA PARAÍBA.

 

 

 

PROCESSO Nº. 0800909-85.2017.8.15.0271

 

 

 

 

ITALO HUGO SANTOS SILVA E

OUTROS, já devidamente qualificada nesses autos da Ação de Cobrança que

promove em desfavor da Seguradora Líder dos Consórcios Dpvat S.A., Vem,

através de seu procurador, Advogado “in fine” assinado, mui respeitosamente a

presença de Vossa Excelência, nos termos do art. 290 do Código de Processo

, Civil REQUERER O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DA PRESENTE

AÇÃO, BEM COMO A EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO DESSE

, tendo em vista que as partes autoras não possuem maisFEITO JUDICIAL

interesse em continuar com a presente ação, além de também não possuírem

interesse no patrocínio desse causídico.

 

Nestes Termos,

Pede deferimento.

 

Picui – PB, 23 de janeiro de 2019.

 

 

NILO TRIGUEIRO DANTAS

 OAB-PB 13.220                      
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Vara Única de Picuí

 

PROCESSO Nº 0800909-85.2017.8.15.0271

Natureza: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ITALO HUGO SANTOS SILVA, ISLAYNE DOS SANTOS SILVA, MARIA DA LUZ DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

SENTENÇA

 

PROCESSO CÍVEL – PEDIDO DE DESISITÊNCIA – AUSÊNCIA
DE CITAÇÃO – RELAÇÃO PROCESSUAL NÃO
APERFEIÇOADA – AUSÊNCIA DE ÓBICE – HOMOLOGAÇÃO
DA DESISTÊNCIA – EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.

Extingue-se o processo judicial quando a parte autora manifestar
sua desistência e não houver óbice ao pedido.

 

Vistos, etc.

Trata-se de ação de  envolvendo as partes qualificadas nos autos, pelos fundamentos fáticos ePROCEDIMENTO COMUM (7)
jurídicos expostos na exordial.

Antes da citação do réu, os autores requereram a desistência da ação (id nº 18774806).

É o relatório.

Decido.

Analisando os autos, tenho que o pedido de desistência merece acolhimento, uma vez que a parte autora não tem mais interesse no
pedido.

Ademais, a parte demandada não chegou a ser citada, não se aperfeiçoando a relação processual, sendo despicienda a anuência da
parte contrária em relação ao pedido de desistência.

Sendo assim, inexistindo óbice a extinção do processo, tenho que o pedido merece deferimento.
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Posto isto,  da parte autora e, em consequência,  o presenteHOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA JULGO EXTINTO
processo sem resolução do mérito, o que faço nos termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas pelo autor e honorários advocatícios que fixo em R$ 400,00, cuja execução fica suspensa em face do benefício de justiça
gratuita, a qual defiro na presente decisão.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Transitado em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe e baixa no registro.

 

Picuí, data de assinatura eletrônica.

Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Vara Única de Picuí

 

PROCESSO Nº 0800909-85.2017.8.15.0271

Natureza: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ITALO HUGO SANTOS SILVA, ISLAYNE DOS SANTOS SILVA, MARIA DA LUZ DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

SENTENÇA

 

PROCESSO CÍVEL – PEDIDO DE DESISITÊNCIA – AUSÊNCIA
DE CITAÇÃO – RELAÇÃO PROCESSUAL NÃO
APERFEIÇOADA – AUSÊNCIA DE ÓBICE – HOMOLOGAÇÃO
DA DESISTÊNCIA – EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.

Extingue-se o processo judicial quando a parte autora manifestar
sua desistência e não houver óbice ao pedido.

 

Vistos, etc.

Trata-se de ação de  envolvendo as partes qualificadas nos autos, pelos fundamentos fáticos ePROCEDIMENTO COMUM (7)
jurídicos expostos na exordial.

Antes da citação do réu, os autores requereram a desistência da ação (id nº 18774806).

É o relatório.

Decido.

Analisando os autos, tenho que o pedido de desistência merece acolhimento, uma vez que a parte autora não tem mais interesse no
pedido.

Ademais, a parte demandada não chegou a ser citada, não se aperfeiçoando a relação processual, sendo despicienda a anuência da
parte contrária em relação ao pedido de desistência.

Sendo assim, inexistindo óbice a extinção do processo, tenho que o pedido merece deferimento.
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Posto isto,  da parte autora e, em consequência,  o presenteHOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA JULGO EXTINTO
processo sem resolução do mérito, o que faço nos termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas pelo autor e honorários advocatícios que fixo em R$ 400,00, cuja execução fica suspensa em face do benefício de justiça
gratuita, a qual defiro na presente decisão.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Transitado em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe e baixa no registro.

 

Picuí, data de assinatura eletrônica.

Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito
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Ciente da Sentença.

SÓCRATES DA COSTA AGRA

Promotor de Justiça
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Tribunal de Justiça da Paraíba
Vara Única de Picuí

 

PROCESSO Nº 0800909-85.2017.8.15.0271

Natureza: PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: ITALO HUGO SANTOS SILVA, ISLAYNE DOS SANTOS SILVA, MARIA DA LUZ DOS SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

SENTENÇA

 

PROCESSO CÍVEL – PEDIDO DE DESISITÊNCIA – AUSÊNCIA
DE CITAÇÃO – RELAÇÃO PROCESSUAL NÃO
APERFEIÇOADA – AUSÊNCIA DE ÓBICE – HOMOLOGAÇÃO
DA DESISTÊNCIA – EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO.

Extingue-se o processo judicial quando a parte autora manifestar
sua desistência e não houver óbice ao pedido.

 

Vistos, etc.

Trata-se de ação de  envolvendo as partes qualificadas nos autos, pelos fundamentos fáticos ePROCEDIMENTO COMUM (7)
jurídicos expostos na exordial.

Antes da citação do réu, os autores requereram a desistência da ação (id nº 18774806).

É o relatório.

Decido.

Analisando os autos, tenho que o pedido de desistência merece acolhimento, uma vez que a parte autora não tem mais interesse no
pedido.

Ademais, a parte demandada não chegou a ser citada, não se aperfeiçoando a relação processual, sendo despicienda a anuência da
parte contrária em relação ao pedido de desistência.

Sendo assim, inexistindo óbice a extinção do processo, tenho que o pedido merece deferimento.
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Posto isto,  da parte autora e, em consequência,  o presenteHOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA JULGO EXTINTO
processo sem resolução do mérito, o que faço nos termos do art. 485, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Custas pelo autor e honorários advocatícios que fixo em R$ 400,00, cuja execução fica suspensa em face do benefício de justiça
gratuita, a qual defiro na presente decisão.

Publique-se, registre-se e intimem-se.

Transitado em julgado, arquive-se com as cautelas de praxe e baixa no registro.

 

Picuí, data de assinatura eletrônica.

Anyfrancis Araújo da Silva

Juiz de Direito
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